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INDICAÇÃO 

 
Instalação de recuo para embarque e desembarque de 
veículos nas proximidades da Santa Casa de Misericórdia de 
Sorocaba – SP. 
 

CONSIDERANDO que a Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba é referência 
regional em atendimentos hospitalares de média e alta complexidade, recebendo 
diariamente elevado fluxo de pacientes, acompanhantes, profissionais da saúde e 
veículos de emergência; 
 
CONSIDERANDO que o intenso movimento de veículos particulares, táxis, 
transporte por aplicativo, ambulâncias e veículos de apoio gera constantes 
retenções e conflitos viários nas imediações da unidade hospitalar; 
 
CONSIDERANDO que a inexistência de área específica e adequada para embarque e 
desembarque compromete a fluidez do trânsito, aumenta o risco de acidentes e 
dificulta o acesso célere de pacientes, especialmente idosos, pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida; 
 
CONSIDERANDO que a organização do espaço viário no entorno de equipamentos 
públicos de saúde constitui medida essencial de mobilidade urbana, segurança 
viária e humanização do atendimento hospitalar; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de recuo devidamente sinalizado proporcionará 
maior ordenamento do tráfego, redução de paradas irregulares em fila dupla e 
melhoria significativa na segurança de pedestres; 

 
INDICO  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sorocaba que encaminhe 
aos órgãos competentes a realização de estudos técnicos e a posterior implantação 
de recuo destinado ao embarque e desembarque de veículos nas proximidades da 
Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba – SP, com a devida sinalização horizontal e 
vertical, garantindo maior segurança, organização e eficiência no tráfego local. 
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Sorocaba, 12 de fevereiro de 2026. 
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